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Série Documental: 03.03.04.10 - Declaração de IRRF - DIRF Data-Limite: 2006
Quantidade: 01Caixa arquivo

Série Documental: 03.03.04.11 - Guia de recolhimento de salário educação Data-Limite: 2005
Quantidade: 01 Caixa arquivo

Série Documental: 03.03.04.13 - Imposto de Renda - Guia de Recolhimento de Pessoa Física
Data-Limite: 2007-2017 Quantidade: 05 Caixa arquivo

Série Documental: 03.04.01.05 - Registro de ponto Data-Limite: 1972-2010
Quantidade: 08Caixas arquivo

Série Documental: 03.04.01.08 - Relatório de frequência Data-Limite: 1997-2009
Quantidade: 03Caixas arquivo

Série Documental: 03.05.01.07 - Resumo de folha de pagamento Data-Limite: 2006-2013
Quantidade: 02Caixas arquivo

Série Documental: 03.05.02.04 - Declaração de encargos para fins de imposto de renda (IR)
Data-Limite: 2012-2013 Quantidade: 01Caixa arquivo

Série Documental: 03.05.02.07 - Relatório de folha de pagamento Data-Limite: 2008-2010
Quantidade: 02Caixas arquivo

Série Documental: 04.01.03.03 - Termo de Recebimento de materiais Data-Limite: 2005-2006
Quantidade: 01Caixa arquivo

Série Documental: 04.02.01.03 - Inventário de material permanente
Data-Limite: 2003-2013 Quantidade: 11Caixas arquivo

Série Documental: 04.02.03.01 - Comunicação de transferência de bens patrimoniais
Data-Limite:2007-2015 Quantidade: 04Caixas arquivo

Série Documental: 04.02.03.05 - Termo de responsabilidade pelo uso de bens patrimoniais
Data-Limite:1997-2014 Quantidade: 38Caixas arquivo

Série Documental: 04.02.03.10 - Autorização para saída de material Data-Limite: 2007-2012
Quantidade: 03Caixas arquivo

Série Documental: 04.03.04.01 - Nota fiscal de Abastecimento Data-Limite: 2006
Quantidade: 01Caixa arquivo

Série Documental: 04.04.01.06 - Inventário físico financeiro de material almoxarifado
Data-Limite:2013 Quantidade: 01Caixa arquivo

Série Documental: 04.05.05.01 - Laudo de avaliação de bens imóveis Data-Limite: 2012-2014
Quantidade: 01Caixa arquivo

Série Documental: 05.02.01.07 - Repasse de verbas Data-Limite: 2001-2014
Quantidade: 02Caixas arquivo

Série Documental: 05.02.02.14 - Faturas referentes a serviços prestados Data-Limite: 2005-2013
Quantidade: 07Caixas arquivo

Série Documental: 05.02.05.15 - Nota Fiscal de Fornecedor Data-Limite: 2004-2014
Quantidade: 03Caixas arquivo

Série Documental: 05.02.03.07 - Processo de pagamento de diárias Data-Limite: 1984
Quantidade: 01Caixa arquivo

Série Documental: 05.02.03.08 - Processo de Pagamento de Despesas inscrito em resto a pagar
Data-Limite: 1992 Quantidade: 01Caixa arquivo

Série Documental: 05.02.06.02 - Relação de contas Data-Limite: 2001-2015
Quantidade: 04Caixas arquivo

Série Documental: 06.01.02.01 - Comunicação interna Data-Limite: 1999-2012
Quantidade: 03Caixas arquivo

Série Documental: 06.01.02.01 - Circular Data-Limite: 2011-2012
Quantidade: 02Caixas arquivo

Série Documental: 06.01.03.01 - Protocolo de tramitação de documento Data-Limite: 1999-2011
Quantidade: 06Caixas arquivo

Jorge Luiz dos reis Santos
Comissão de Avaliação de Documentos de Arquivo

<#E.G.B#1004073#48#1083839/>

Superintendência dos Desportos 
do Estado da Bahia – SUDESB
<#E.G.B#1003882#48#1083628>

RESOLUÇÃO Nº 022/2024
Aprova Propostas de Incentivos Fiscais encaminhadas ao Programa Fazatleta.
A Comissão Gerenciadora do Programa Estadual de Incentivo ao Esporte Amador do Estado 
da Bahia - Fazatleta, em reunião realizada em 04 de dezembro de 2024, RESOLVE: Art. 1º 
- Aprovar as propostas de Incentivos Fiscais que foram submetidas ao exame e parecer da 
Comissão Gerenciadora do Programa Fazatleta, respeitando-se para efeitos de liberação, os 
critérios da legislação pertinente;

Nº Projeto Nº SEI Proponente Modalidade R$/ Valor  
Incentivo

03-071-2024 021.10713.2024.0006319-11 EDUARDO SOUZA RIBEIRO JUNIOR MOTOCICLISMO 16.000,00
18-147-2024 021.10713.2024.0006137-69 INÊS CELESTE DOS SANTOS SOUZA JUDO 13.000,00
22-208-2024 021.10713.2024.0006622-04 RAFAEL MELO RIZZATO TRIATHLON 16.000,00
18-225-2024 021.10713.2024.0006238-11 BETANIA DE OLIVEIRA SANTOS JUDO 13.000,00
05-230-2024 021.10713.2024.0006531-24 ANDREIA MUNIZ CAETANO GINASTICA 

RITMICA
23.000,00

19-237-2024 021.10713.2024.0006623-87 CLAYTON FABIANY SANTANA CASAES TENIS 13.000,00
03-237-2024 021.10713.2024.0006315-89 MARCOS ALMEIDA FERREIRA CICLISMO 14.000,00
01-252-2024 021.10713.2024.0006313-17 GILCIMAR OLIVEIRA ROSARIO NATAÇÃO 8.000,00
27-257-2024 021.10713.2024.0006515-12 ALINE MARTINS PONTES MOREIRA VELA 8.000,00
32-268-2024 021.10713.2024.0006525-86 UELDER NASCIMENTO DE ARAUJO KARATE 13.000,00
60-294-2024 021.10713.2024.0006639-44 GABRIEL BRAGA SANTANA BODY-BOARD 15.000,00
03-071-2024 021.10713.2024.0006532-13 ALIS JORDANEO QUEIROZ DE OLIEIRA CICLISMO 15.000,00
57-169-2024 021.10713.2024.0006278-08 ELVES NASCIMENTO NOGUEIRA MOTOCICLISMO 6.100,80

Sala das Sessões, em 04 de dezembro de 2024.

VICENTE JOSÉ DE LIMA NETO
Presidente da Comissão Gerenciadora - FAZATLETA
<#E.G.B#1003882#48#1083628/>
<#E.G.B#1003921#48#1083671>

Resumo do Termo de Apostilamento nº 126/2024 ao Termo de Fomento nº 112/2024
Processo: 069.1484.2024.0006204-11.  Com fundamento no art. 57, da Lei nº 13.019/2014, 
de 31 de julho de 2014 (Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil), resolve a 
SUDESB, apostilar o Plano de Trabalho alusivo ao TERMO DE FOMENTO Nº 112/2024, 
celebrado com a Federação Baiana de Jiu -Jitsu e MMA: F. FORMA DE EXECUÇÃO DAS 
AÇÕES E DE CUMPRIMENTO DAS METAS - I. PERÍODO DE EXECUÇÃO: dia 14/12/2024, 
o Evento DESAFIO DE LUTAS COREANAS, no GINÁSIO MUNICIPAL DE ESPORTES DE 
LAURO DE FREITAS, localizado na Rua. Euvaldo Santos Leite, S/N, Centro, Lauro de Freitas - 
BA. Salvador, 12 de dezembro de 2024.
Vicente José de Lima Neto
Diretor-Geral da SUDESB
<#E.G.B#1003921#48#1083671/>
<#E.G.B#1003916#48#1083664>

Resumo do Sétimo Termo Aditivo ao Convênio nº 21/2021
Processo: 069.1479.2024.0005881-19. Convenentes: SUDESB e o Município de Ubaíra/Ba. 
Do Aditamento do Prazo Fica prorrogado por 180 (cento e oitenta) dias, o prazo de vigência do 
Convênio nº 021/2021. Data: 11/12/2024. Assinam: Vicente José de Lima Neto, Diretor-Geral 
da SUDESB e Lúcio Passos Monteiro, Prefeito Municipal de Ubaíra-Ba.
<#E.G.B#1003916#48#1083664/>
<#E.G.B#1003965#48#1083719>

Resumo do Segundo Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº 01/2024.
Processo: 069.1465.2024.0006162-57. Partes: SUDESB e o IRMA - Instituto de Recuperação 
Missão Amor. Repasse e Aplicação dos Recursos Financeiros: ficam alteradas as parcelas 
de repasse de pagamento no “item M.” do Plano de Trabalho do “Projeto Esporte por Toda Parte 
II”, modificando o valor da 2ª Parcela para R$ 6.685.309,39 (seis milhões, seiscentos e oitenta 
e cinco mil e trezentos e nove reais e trinta e nove centavos), alterando assim a 8ª parcela no 
para o valor de R$ 5.701.746,16 (cinco milhões, setecentos e um mil e setecentos e quarenta 
e seis reais e dezesseis centavos), retirando a 9ª, sem alterar o valor total do projeto.  Data: 
12/12/2024. Assinaturas: Vicente José de Lima Neto - Diretor Geral da SUDESB e Jonas de 
Melo Florencio - Representante Legal do IRMA.
<#E.G.B#1003965#48#1083719/>
<#E.G.B#1004010#48#1083766>

Resumo do Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº 09/2024.
Processo: 069.1484.2024.0006132-02. Partes: SUDESB e CAPACITAÇÃO, INSERÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO - CIDE. Do Aditivo de Valor: fica acrescido o valor de R$ 635.250,00 
(seiscentos e trinta e cinco mil e duzentos e cinquenta reais), destinados para pagamento de 
corpo técnico com mais 02 Coordenadores Administrativos, 06 Auxiliares Administrativos e 17 
Agentes Esportivos. Do Valor: Fica alterado o valor global da parceria para R$ 2.752.886,85 
(dois milhões, setecentos e cinquenta e dois mil, oitocentos e oitenta e seis reais e oitenta e cinco 
centavos). Da Alteração do Período: Fica alterado a data de execução do Projeto “NÚCLEOS 
DE ESPORTES DE LUTAS E COMBATE III”, para o período de 02/12/2024 a 02/12/2025. Data: 
12/12/2024. Assinaturas: Vicente José de Lima Neto - Diretor Geral da SUDESB, Maria Marinês 
da Silva Freitas - Representante Legal da CIDE e Sinval Vieira da Silva Filho - Gestor da Parceria.
<#E.G.B#1004010#48#1083766/>
<#E.G.B#1004068#48#1083835>

Resumo do Termo de Fomento nº 114/2024
Processo: 069.1486.2024.000.6078-86. Partes: SUDESB e a FEDERAÇÃO BAIANA DE 
TRIATHLON - FEBATRI. Objeto: apoio financeiro para realização do “5° Desafio de Gigantes 
2025”, no dia 26 de janeiro de 2025, originário da Inexigibilidade de Chamamento Público nº 
118/2024. Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária 21.301/ Unidade Gestora 0001/ 
Função 27/ Subfunção 811/ Programa 414/ PAOE 5779/ Região Planejamento 9900/ Natureza 

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br


